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Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 317, DE 23 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a alteração do Cronograma Anual de Desembolso Mensal da
Justiça Federal referente ao exercício de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a necessidade de reprogramação das despesas relativas às sentenças ju-

diciais transitadas em julgado de pequeno valor, resolve:
Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Federal para o exercício

financeiro de 2014, constante da Portaria n. CJF-POR-2014/00254, de 18 de junho de 2014.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2014/00254, de 18 de junho de 2014, publicada no

Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 25 subsequente.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. FELIX FISCHER

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 2014
ÓRGÃO 12000 - JUSTIÇA FEDERAL
R$ 1,00

PERÍODO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
Até janeiro 786.051.574 131.425.609
Até fevereiro 1.341.002.144 315.710.656
Até março 1.856.631.561 499.261.416
Até abril 2.423.701.954 679.922.801
Até maio 2.952.966.087 855.205.215
Até junho 3.554.779.375 1.032.510.822
Até julho 4.187.966.087 1.213.633.275
Até agosto 4.737.966.087 1.392.847.304
Até setembro 5.287.966.087 1.572.061.334
Até outubro 5.837.966.087 1.751.275.364
Até novembro 6.537.966.087 1.930.489.393
Até dezembro 6 . 9 4 1 . 11 0 . 2 0 6 2.109.703.423

SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGA (PRECATÓRIOS)
UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

FEDERAIS
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUN-

DO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
PERÍODO NATUREZA ALIMENTÍ-

CIA
OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Janeiro
Fevereiro
Até março
Até abril
Até maio
Até junho
Até julho
Até agosto
Até setembro
Até outubro 2.667.058.784 3.142.386.519
Até novembro 2.667.058.784 5.020.524.725 3.142.386.519
Até dezembro 2.667.058.784 5.020.524.725 3.142.386.519

SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO DE PEQUENO VALOR
UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

FEDERAIS
FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUN-

DO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
PERÍODO NATUREZA ALIMENTÍ-

CIA
OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Até janeiro 253.316.078 23.795.459 808.522.008
Até fevereiro 336.386.078 59.039.459 1.205.467.008
Até março 458.875.078 59.039.459 1.688.742.008
Até abril 556.885.978 97.490.445 2.149.663.008

Até maio 710.437.978 111 . 5 5 7 . 4 4 5 2.627.828.008
Até junho 831.534.978 186.254.445 3.178.525.008
Até julho 992.889.170 303.954.445 3.756.625.008
Até agosto 1.154.243.362 438.566.102 4.309.036.440
Até setembro 1.355.854.746 515.392.416 4.837.473.734
Até outubro 1.355.854.746 515.392.416 4.837.473.734
Até novembro 1.355.854.746 515.392.416 4.837.473.734
Até dezembro 1.355.854.746 515.392.416 4.837.473.734

CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DECORRENTE DO PAGAMENTO DE PRECATORIOS E REQUISICOES DE PE-

QUENO VALOR
UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS

PERÍODO NATUREZA ALIMENTÍCIA
Até Janeiro 0
Até fevereiro 4.868.472
Até março 9.648.372
Até abril 12.815.372
Até maio 1 6 . 2 11 . 6 8 1
Até junho 23.381.781
Até julho 27.496.581
Até agosto 100.013.401
Até setembro 172.530.220
Até outubro 245.047.040
Até novembro 317.563.859
Até dezembro 378.795.779

Brasília-DF, 23 de julho de 2014.
JORGE RICARDO AUREO FERREIRA

Secretário-Geral
Em exercício

MARCELO BARROS MARQUES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

Em exercício

- Relator, Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-007.036/2005-6
Natureza: Relatório de Auditoria.
Órgão/Entidade: Município de Goiânia - GO
Responsáveis: Adhemar Palocci e outros
Advogados constituídos nos autos: José do Carmo Alves Siqueira (OAB/GO 12.903) e outros.

- Relator, Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC 021.103/2013-5
Natureza: Relatório de Levantamento.
Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU).
Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC 007.570/2012-0
Natureza: Monitoramento.
Responsável: Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT.
Órgão: Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC 010.013/2014-8
Natureza: Representação.
Interessado: Secretaria de Controle Externo No Espírito Santo (00.414.607/0005-41)
Responsável: Tereza Maria Sepulcri Netto Casotti (707.568.057-91).
Entidade: Departamento de Estradas e Rodagem do Espírito Santo (DER/ES), Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes (DNIT).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 25 de julho de 2014.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 345, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Dá publicidade externa às alterações promovidas no Regimento do Conselho
Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07 (PR).

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personalidade
jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e Considerando a decisão do Plenário do CFBio na 283ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada em 6 de junho de 2014; resolve:

Art. 1º É dada publicidade externa às alterações aprovadas na 283ª Sessão Plenária Ordinária do
CFBio, promovidas no Regimento do Conselho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07 (PR).

Art. 2º Fica à disposição dos interessados cópia do Regimento, com as alterações, nas sedes dos
Conselhos Federal e Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07 (PR).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 2.074, DE 30 DE MAIO DE 2014

Disciplina responsabilidades dos médicos e laboratórios de Patologia em re-
lação aos procedimentos diagnósticos de Anatomia Patológica e estabelece
normas técnicas para a conservação e transporte de material biológico em
relação a esses procedimentos. Disciplina, também, as condutas médicas to-
madas a partir de laudos citopatológicos positivos, bem como a auditoria
médica desses exames.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº
3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, re-
gulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO que os procedimentos diagnósticos em Patologia são atos médicos com-
plexos e devem ser executados com o conhecimento do contexto clínico que o gerou, não raro fazendo-
se necessária a busca de informações complementares junto ao médico que assiste o paciente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 28 do Decreto Federal nº 20.931, de 11 de janeiro de
1932;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.842, de 10 de julho de 2013;
CONSIDERANDO que o laudo médico é de exclusiva competência do médico que executou o

ato correspondente, conforme estabelece a Resolução CFM nº 813/77;
CONSIDERANDO a dificuldade de correlações clínicomorfológicas para a execução de exames

anatomopatológicos em cidades distantes do local da coleta das amostras;
CONSIDERANDO que os laudos anatomopatológicos são parte integrante do prontuário mé-

dico e que as lâminas e blocos histológicos dos mencionados procedimentos diagnósticos são pro-
priedade do paciente, obrigadas a arquivamento por cinco anos no serviço, em conformidade com a
Resolução CFM nº 1.472, de 10 de março de 1997, e o Parecer CFM nº 13/94;

CONSIDERANDO que o chefe de serviço, supervisor ou coordenador deve possuir título de
especialista, em conformidade com a Resolução CFM nº 2.007, de 8 de fevereiro de 2007;

CONSIDERANDO as normas de publicidade médica estabelecidas pela Resolução CFM nº
1.974, de 19 de agosto de 2011;

CONSIDERANDO o artigo 23 da RDC Anvisa nº 63, de 23 de novembro de 2011, que
determina que o serviço de saúde deve manter disponível, segundo o seu tipo de atividade, do-
cumentação e registro referente a contratos de serviços terceirizados;

CONSIDERANDO que um laudo citopatológico positivo de qualquer etiologia (geral ou gi-
necológica) constitui-se diagnóstico médico, determinando condutas terapêuticas médico-cirúrgicas e, em
certos casos, com retirada completa ou parcial de órgãos;

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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CONSIDERANDO que a revisão de diagnósticos médicos,
seja a pedido de pacientes, seja como revisão em âmbito de con-
trole/monitoramento diagnóstico, constitui-se auditoria médica;

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Medicina e
os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos supervisores da
ética profissional em toda a República e, ao mesmo tempo, julgadores
e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por
todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho técnico e
ético da Medicina;

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária do dia 30
de maio de 2014, resolve:

Art. 1º São considerados exames anatomopatológicos os pro-
cedimentos em Patologia para diagnóstico de doenças em material de
biópsias, peças cirúrgicas, autópsias ou imunoistoquímica.

Parágrafo único. Os procedimentos auxiliares para a exe-
cução do exame anatomopatológico podem ser atos profissionais
compartilhados com outros profissionais da área da saúde e incluem
macroscopia de biópsias e peças cirúrgicas simples, processamentos
técnicos, colorações e montagem de lâminas e evisceração de ca-
dáveres.

Art. 2º São considerados laboratórios de Patologia (Anatomia
Patológica) os serviços médicos que dispõem de estrutura operacional
(equipamentos e pessoal técnico) para a realização de exames ana-
tomopatológicos em sua sede.

Parágrafo primeiro. O laboratório de Patologia deve ter, in-
vestido na função de diretor técnico, um médico portador de título de
especialista em Patologia, registrado no CRM da jurisdição onde o
laboratório está domiciliado.

Parágrafo segundo. O título em Patologia Clínica e o de
outras especialidades não pode substituir a titulação exigida no caput
deste artigo.

Parágrafo terceiro. O médico pode assumir a diretoria técnica
por, no máximo, dois estabelecimentos, quer matriz ou filial.

Art. 3º O laboratório de Patologia deve ter contrato formal
com os estabelecimentos que lhe encaminham exames anatomopa-
tológicos.

Parágrafo único. Não é permitido ao médico ou ao labo-
ratório de Patologia formalizar contratos ou acordos com estabe-
lecimento sem diretor técnico médico registrado no CRM de sua
jurisdição.

Art. 4º Para anunciar ou oferecer a realização de exames
anatomopatológicos, o estabelecimento médico deve atender as con-
dições indicadas nos artigos 2º e 3º.

Art. 5º Mediante solicitação ou consentimento do paciente, o
exame anatomopatológico pode ser encaminhado para o laboratório
de Patologia (Anatomia Patológica) diretamente pelo estabelecimento
onde o procedimento de coleta foi realizado, desde que atendidas as
seguintes condições:

I - O laboratório de Patologia (Anatomia Patológica) deve
estar contratualmente vinculado ao estabelecimento responsável pela
coleta, ambos pertencentes à mesma jurisdição;

II - Informação ao paciente sobre o destino do exame - nome
do laboratório que efetivamente realizará o procedimento, com en-
dereço, telefone e nome do seu diretor técnico médico;

III - Obtenção de Termo de Consentimento Livre e Es-
clarecido (TCLE), assinado pelo paciente, no qual constem as in-
formações indicadas nos incisos anteriores, conforme o modelo dis-
posto no Anexo 1 desta resolução;

Parágrafo primeiro. A transferência de material biológico
para outra localidade deve ter como alvo primordial o benefício do
paciente, facilitando-lhe a acessibilidade ao serviço médico que rea-
lizará seu exame, não podendo servir a interesses de ordem co-
mercial.

Parágrafo segundo. O paciente tem o direito de optar pela
realização de seu exame em laboratório de outra jurisdição, devendo,
nesse caso, receber orientações para que ele próprio possa provi-
denciar esse encaminhamento, assinando um respectivo termo de res-
ponsabilidade.

Art. 6º O diretor técnico médico de plano de saúde e/ou de
qualquer estabelecimento que anuncia ou receba exames anatomo-
patológicos deve garantir a realização desses procedimentos na ju-
risdição em que sua instituição está registrada e o paciente é aten-
dido.

Art. 7º Os diretores técnicos médicos das instituições que
disponibilizam serviços na área de Patologia são responsáveis diretos
por danos consequentes a extravios, bem como por problemas re-
ferentes a descuido na guarda, conservação, preservação e transporte
das amostras, após o registro de entrada desse material no esta-
belecimento.

Parágrafo único. É imperiosa a observação das normas téc-
nicas para a conservação e transporte de material biológico, conforme
normatização disposta no Anexo 2 desta resolução.

Art. 8º O preenchimento das requisições de exame anato-
mopatológico deve expressar de forma completa e clara as infor-
mações clínicas, hipóteses diagnósticas, localização anatômica da
amostra e procedimentos necessários para o detalhado estudo do caso,
incluindo, quando pertinente, colorações especiais, análise de margens
cirúrgicas, multiplicidade de amostras, complexidade de peça cirúr-
gica.

Parágrafo primeiro. O médico requisitante é responsável pe-
las condições de acondicionamento e adequada fixação das amostras,
até o seu encaminhamento para o laboratório de Patologia.

Art. 9º As cópias de laudos, os blocos histológicos e as
lâminas deverão ser mantidos em arquivo no laboratório de Patologia
que realizou o exame anatomopatológico, respeitando-se para tanto os
prazos e normas estabelecidos na legislação vigente.

Parágrafo único. Deve ser garantido ao paciente ou a seu
representante legal a retirada de blocos e lâminas de seus exames
quando assim o desejarem, cabendo à instituição responsável pela
guarda elaborar documento dessa entrega, a ser assinado pelo re-
quisitante, o qual deve ser arquivado junto ao respectivo laudo.

Art. 10. É obrigatória nos laudos anatomopatológicos a as-
sinatura e identificação clara do médico que realizou o exame da(s)
amostra(s).

Parágrafo único. É vedado entregar ao paciente laudo ana-
tomopatológico transcrito por terceiros ou com assinaturas de pro-
fissionais que não tenham participado da execução do exame.

Art. 11. Os médicos solicitantes dos procedimentos diag-
nósticos não podem aceitar laudos anatomopatológicos assinados por
não médicos.

Parágrafo único. Excetuam-se os laudos assinados por odon-
tólogos dentro do campo da Patologia Oral.

Art. 12. É vedado ao médico adotar condutas terapêuticas
baseadas em laudos citopatológicos positivos emitidos por outros
profissionais, que não por médicos citopatologistas.

Art. 13. O controle/monitoramento interno e/ou externo da
qualidade dos laudos citopatológicos emitidos por médicos deverão
ser realizados somente por médicos citopatologistas, devidamente re-
gistrados junto ao Conselho Regional de Medicina.

Art. 14. Fica revogada a Resolução CFM nº 1.823/07, pu-
blicada no DOU de 31 de agosto de 2007, Seção I, p. 119, e as
demais disposições em contrário.

Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Os anexos da Resolução CFM nº 2.074/2014 encontram-se
disponíveis para consulta no site www.portalmedico.org.br

ROBERTO LUIZ D'AVILA
Presidente Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 06 de 22 de novembro de 2013 - PL. PA CFMV
nº 5.958/2013. Origem: CRMV-PR. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe parcial provimento, nos termos do Voto do Con-
selheiro Revisor, Méd.Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 05 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.204/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd.Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 07 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
7.984/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 08 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.008/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 09 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.155/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 10 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.011/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 11 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.010/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 12 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.235/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 16 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
7.948/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nivaldo de Azevêdo Costa.

Acórdão nº 17 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.264/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd.Vet. Nivaldo de Azevêdo Costa.

Acórdão nº 18 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.265/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nivaldo de Azevêdo Costa.

Acórdão nº 19 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.152/2013. Origem: CRMV-BA. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 20 de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.009/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 21, de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.111/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nivaldo de Azevêdo Costa.

Acórdão nº 22, de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.275/2013. Origem: CRMV-GO. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nivaldo de Azevêdo Costa.

Acórdão nº 23, de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
8.233/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-

nhecer e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. José Saraiva Neves.

Acórdão nº 25, de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
7.904/2014. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nivaldo de Azevêdo Costa.

Acórdão nº 26, de 27 de março de 2014 - 1T. PA CFMV nº
7.906/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nivaldo de Azevêdo Costa.

Acórdão nº 01, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.191/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 02, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.190/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 04, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.085/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nordman W.B. de Carvalho Filho.

Acórdão nº 05, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
7.923/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 06, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
7.924/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 07, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.189/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 08, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.158/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Fred Júlio Costa Monteiro.

Acórdão nº 09, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.270/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nordman W.B. de Carvalho Filho.

Acórdão nº 10, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.268/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nordman W.B. de Carvalho Filho.

Acórdão nº 11, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.588/2013. Origem: CRMV-PR. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe parcial provimento, nos termos do Voto do Con-
selheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 12, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.503/2013. Origem: CRMV-RO. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 13, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.730/2013. Origem: CRMV-MT. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 14, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.157/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e dar-lhe parcial provimento, nos termos do Voto do Con-
selheiro Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 15, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.732/2013. Origem: CRMV-MT. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 16, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.731/2013. Origem: CRMV-MT. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 17, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.139/2013. Origem: CRMV-BA. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 18, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
6.607/2012. Origem: CRMV-RS. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Marcello Rodrigues da Roza.

Acórdão nº 19, de 27 de março de 2014 - 2T. PA CFMV nº
8.266/2013. Origem: CRMV-SC. Decisão: UNANIMIDADE - Co-
nhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Méd. Vet. Nordman W. B. de Carvalho Filho.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
DA 6ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 4.441, DE 5 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a Recomposição da Diretoria
da Seccional Montes Claros do Conselho
Regional de Serviço Social de Minas Ge-
rais - CRESS 6ª Região.

O Presidente do Conselho Regional de Serviço Social -
CRESS 6.ª Região, no uso de suas atribuições Legais e Regimentais,
e: CONSIDERANDO o Regimento Interno do CRESS 6ª R., Re-
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